
pregao irece <irecepregao@gmail.com>

Solicitação de esclarecimento Pregão 26/2024
1 mensagem

Esclarecimentos <esclarecimentos@vixbot.com.br> 5 de novembro de 2024 às 15:13
Para: "irecepregao@gmail.com" <irecepregao@gmail.com>

Prefeitura Municipal de Irecê

 

A VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA –EPP, inscrita no CNPJ: 21.997.155/0001-14
estabelecida à SHCGN CR QD 702/703 S/N – BLOCO “A” LOJA 47 PARTE GL – Asa Norte -
Brasília DF - CEP: 70.720-610,  vem à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas
disposições pertinentes do Edital em epígrafe, após análise do edital, com o intuito de agilizar
as contratações deste órgão, posto que as informações são pertinentes e capazes de
inviabilizar o certame, vem expor e solicitar o que segue:

 

Senhor Pregoeiro,

 

Com relação ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024, o mesmo está sendo regido pela Nova
Lei de Licitações e Contratos (NLLC) - Lei nº 14.133/21, conforme consta do preâmbulo do
Edital.

 

Diante do exposto temos os seguintes esclarecimentos:

 

1º ESCLARECIMENTO (PROPOSTA INICIAL) = No que tange à PROPOSTA DE PREÇO
INICIAL, estamos entendendo que o licitante deverá enviar a mesma mediante, apenas, o
preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos ali existentes, SEM A NECESSIDADE DO
ENVIO DE QUALQUER ANEXO. Está correto nosso entendimento? Caso contrário favor
esclarecer.

 

2º ESCLARECIMENTO (PROPOSTA FINAL) = No que tange a PROPOSTA FINAL será
exigido o devido ANEXO apenas ao licitante mais bem classificado, que deverá anexar no
sistema sua proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários, no tempo
previamente estabelecido. Está correto nosso entendimento? Caso contrário favor esclarecer.

 

3º ESCLARECIMENTO (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) = Verificamos, ainda, que o
Edital não informa o prazo para o envio dos documentos de Habilitação,

 

Estamos entendendo que uma vez que, de acordo com o inciso II, do art. 63, da NLLC nº
14.133/21, só será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante



vencedor, não sendo, portanto, necessário o envio de tais documentos de forma antecipada
por todos os licitantes.

 

Está correto nosso entendimento? Caso contrário favor esclarecer.

 

 

 

Departamento Governo

E-mail: esclarecimentos@vixbot.com.br

Tel (+55) 61 – 3968.9990

www.vixbot.com.br 

 

  Imprima com responsabilidade, preserve o meio  ambiente !!!
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